
ATO GP N. 126/2021

O  DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  E  CORREGEDOR  DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a definição pelo Egrégio Tribunal
Pleno  quanto  às  remoções  dos  Juízes  Substitutos,  entre  as
quais  a  da  Excelentíssima  Juíza  Juliana  Martins  Barbosa,
removida para a Vara do Trabalho de Chapadão do Sul (Resolução
Administrativa 55/2021 - Proad. 16989/2021); e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  transição,  na
forma da proposição de eventos 15 e 16 do PROAD 16989/2021,
contemplada pela RA 55/2021,

R E S O L V E:

1.  Designar  a  Excelentíssima  Senhora  Juliana
Martins Barbosa,  Juíza  do  Trabalho  Substituta,  para  atuação
conjunta,  a  partir  de  12.5.2021,  mediante  atendimento  à
Circunscrição de Dourados e à Vara do Trabalho de Chapadão do
Sul,  até  30.6.2021,  com  prioridade  à  Circunscrição  de
Dourados.

2. Esclarecer que a designação não altera gozo
de  férias  nem  justifica  diárias,  pois  a  magistrada,  para
atendimentos  fora  de  sua  nova  lotação,  atenderá  de  modo
telepresencial,  inclusive  em  audiências,  sem  necessidade  de
deslocamento.

3. Determinar ciência aos implicados e juntada
de cópia aos autos do PROAD 16989/2021.

4. Publique-se no Boletim Interno e no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)
Amaury Rodrigues Pinto Junior

Desembargador Presidente e Corregedor
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